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    PREFÁCIO




    Novos tempos reclamam soluções




    A mais grave ameaça que recai sobre a humanidade é a mudança climática gerada pelo aquecimento global. A insensatez no maltrato à natureza gerou uma situação insustentável para o planeta. Depois de inúmeros avisos, a opção foi multiplicar respostas drásticas, a derradeira forma de tentar conscientizar o bicho-homem a se portar racionalmente.




    Antigamente, as advertências ecológicas não ecoavam. Dizia-se que, “dentro de cem anos”, ocorreria o aumento do nível dos oceanos. Desapareceriam não só os corais, mas as cidades litorâneas. Muitas ilhas, bem habitadas, submergiriam. Haveria inundações de um lado, seca de outro.




    Só que as coisas se precipitaram. Os fenômenos extremos acontecem aqui e agora e em todos os lugares. Quem poderia imaginar que a imensa reserva florestal da Amazônia estaria submetida à inclemência de uma temperatura que contou com a nefasta colaboração humana, a incendiar vastas áreas e a acelerar o desmatamento para finalidades grileiras e agropecuárias?




    O Brasil talvez nunca tenha imaginado que o Pantanal, zona permanentemente coberta de água, viesse a oferecer um espetáculo saariano. E os deslizamentos de terra causados por inundações e enchentes se tornaram rotina em todo o país.




    Tudo isso deveria produzir um fenômeno salvífico: a comoção das consciências dessa espécie que, sendo animal, nem sempre se comporta de maneira racional. E à ausência de geração espontânea de tais sentimentos de elevada sensibilidade, é preciso que o aparato normativo seja interpretado de maneira favorável à natureza.




    Assuero Rodrigues Neto ofertou sua consistente contribuição ao tema, ao elaborar instigante dissertação de Mestrado na Universidade de São Paulo, Faculdade de Direito de Ribeirão Preto. Sob a precisa orientação do Professor Márcio Henrique Pereira Ponzilacqua, escreveu “A tutela da função socioambiental da propriedade no serviço de Registro de Imóveis”.




    Analisou as alterações introduzidas no sistema registral após a reconstitucionalização do Brasil, a partir de 5 de outubro de 1988, com a promulgação de um texto fundante que já foi chamado “Constituição Ecológica”. Uma das mais exitosas estratégias do constituinte foi converter o vetusto sistema cartorial em modernas delegações extrajudiciais, uma injeção de criativa engenhosidade no serviço estatal confiado a tabeliães e registradores.




    São Paulo, janeiro de 2024




    José Renato Nalini




    Mestre e Doutor em Direito. Ex-Presidente e Ex-Corregedor Geral do Tribunal de Justiça de São Paulo. Ex-Promotor de Justiça. Ex-Secretário da Educação do Estado de São Paulo. Ex-Presidente de Academia Paulista de Letras.
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    INTRODUÇÃO




    Este trabalho é destinado à análise da tutela da função social da propriedade pelos serviços de registros públicos imobiliários.




    A atividade registral imobiliária consiste na prestação de serviço público, colocado à disposição de toda a coletividade indiscriminadamente, organizado conforme uma técnica de escrituração específica, de maneira a dar publicidade e autenticidade, emprestando eficácia e propiciando segurança a determinados atos jurídicos.




    Antes do advento da Constituição Federal de 1988, o serviço era prestado com características próprias, distintas das que temos atualmente. Naquele ordenamento, o serviço público era fiscalizado pelo Poder Executivo Estadual, que detinha a competência para designar ou afastar o servidor público incumbido do atendimento ao público. Com o surgimento da Constituição, houve uma total ruptura do modelo. O Estado continuou sendo titular dos serviços públicos de notas e registros, porém seu exercício é transmitido a particulares, por meio de delegação, cujo direito à outorga é alcançado mediante a aprovação em concurso público de notas e títulos.




    O controle disciplinar sobre a atividade passou a ser exercido pelo Poder Judiciário. A delegação de seu exercício ao particular agora é outorgada pelo presidente do Tribunal de Justiça do Estado, por meio de ato administrativo complexo, do qual também participam o Corregedor-Geral da Justiça do respectivo Tribunal de Justiça e o Juiz Corregedor Permanente.




    Trata-se de uma atividade tipicamente estatal, na medida em que interfere diretamente nos atos jurídicos praticados pelos particulares, emprestando-lhes atributos que só podem ser alcançados mediante tal iniciativa. É a intervenção estatal conferindo aos atos dos particulares autenticidade, publicidade, segurança jurídica, disponibilidade, eficácia e prevenção de litígios. Esses são desígnios caros à sociedade, mostrando-se de rigor o estabelecimento de um regime preciso de responsabilidade sobre os atos praticados para sua consecução.




    A Constituição Federal de 1988 consagrou o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como um de seus princípios norteadores. Também é preceito constitucional que o desenvolvimento econômico ocorra de maneira planejada e sustentável, evitando o esgotamento dos recursos naturais, além do controle do impacto dos processos produtivos sobre a saúde.




    Atualmente, há uma carência de infraestrutura estatal, consistente na destinação de bens móveis e imóveis ao controle e à fiscalização do atendimento de normas ambientais, emergindo a necessidade de uma estrutura organizacional da Administração Pública, cuja finalidade seria a de compatibilizar o incremento de infraestruturas com o equilíbrio socioambiental.




    Esse controle requer uma abordagem interdisciplinar, o que permite a compreensão da totalidade da situação e a escolha das melhores estratégias de intervenção, além de abrir caminho para a relação de interação entre as diversas áreas. As iniciativas devem ser norteadas pelo princípio da precaução e priorizar a antecipação e a mitigação dos fatores de riscos em contextos nocivos ao meio ambiente.




    Cuidar do meio ambiente é um dever de todos, mas a Administração Pública, na condição de detentora dos mecanismos de proteção ambiental e munida de todo o aparato financeiro, legal e logístico, deve atuar com muito mais altivez para fazer valer as disposições presentes nas normas de direito ambiental a fim de assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado e acessível para toda a sociedade brasileira e para as futuras gerações.




    É esse contexto, de evidente necessidade de máxima mobilização social e carência de infraestrutura estatal, que o presente estudo toma como ponto de partida. Apoiando-se nos marcos teóricos da descentralização do serviço público de registro imobiliário – pelo regime jurídico de delegação e da publicidade registral –, pela oponibilidade erga omnes das informações tabulares, avança no cordão nevrálgico do estudo, analisando a potência da publicidade registral como uma eficaz ferramenta de controle do atendimento da função socioambiental da propriedade.




    No tópico inicial, por método indutivo, serão abordados os aspectos gerais da atividade registral imobiliária, pelo regime jurídico da delegação do exercício do serviço público aos particulares. Serão elucidados os conceitos de serviço público e delegação, esclarecendo sobre sua titularidade que, mesmo continuando em poder do Estado, será exercida pelo delegatário, que atua por sua conta e risco.




    Ainda nesse tópico, o estudo passará a analisar o instituto jurídico da delegação sob a ótica do profissional do direito a quem ela é outorgada. A forma pela qual o Poder Público transfere ao particular o exercício das funções públicas tabelioa e registral. Que os titulares dos serviços de notas e registros devem ser considerados agentes públicos, mais precisamente terceiros que agem em colaboração com o Estado. Essa taxonomia, que insere tais profissionais do direito no contexto de regulamentação técnica pela Administração Pública, estabelecerá um marco teórico importante para o estudo, cujo escopo é esclarecer a publicidade do registro de imóveis como um instrumento de proteção ambiental.




    O primeiro tópico ainda se destinará a demonstrar que a atividade registral imobiliária tem por finalidade última dar segurança aos atos e negócios jurídicos nos quais os delegatários tenham alguma ingerência. O Registro de Imóveis possui como primordial função a publicidade de informações seguras sobre a verdadeira situação jurídica dos bens imóveis, permite a compreensão de sua atuação como outro marco teórico importante para o estudo, incluindo sua participação no contexto da preservação ambiental.




    O segundo tópico, por revisão bibliográfica estrangeira, trará de forma sintética o conteúdo, os conceitos e as definições atinentes ao tema da publicidade de situações jurídicas, ante a prática de atos pelo registrador de imóveis. São esses aspectos da publicidade registral que se apresentam como fio condutor da dimensão socioambiental do registro público e sua função orientadora de política pública.




    Por método dedutivo, será analisada a noção de oponibilidade e seu campo de aplicação, qual seja, de situações jurídicas que tem têm como característica estrutural e intrínseca o fato de serem absolutas. Seguirá o estudo no campo da publicidade imobiliária para encontrar sua definição como o meio pelo qual se dá a conhecer ao público a situação jurídica dos bens imóveis.




    Conforme se explanará, a publicidade do Registro está fundada na territorialidade. Cada imóvel está ligado a determinada circunscrição territorial, de maneira que ninguém poderá alegar ignorância de algum registro, pois toda pessoa poderá dele tomar conhecimento sem a necessidade de apresentação de qualquer justificativa.




    Ainda no segundo tópico será pontuado que os registros públicos são os grandes órgãos de publicidade jurídica, de que decorrem os efeitos mais robustos de publicidade, apresentando o histórico e os sistemas de publicidade de registro para, finalmente, tratar da publicidade registral imobiliária no Brasil.




    Finalmente, agora por um método hipotético dedutivo, partindo do balizamento do regime jurídico da atividade e da publicidade do registro imobiliário, o último tópico apresentará como as notícias ambientais são tratadas e potencializadas. Será demonstrado que não é somente na publicidade dos espaços territoriais especialmente protegidos que o Registro de Imóveis pode ajudar na preservação do meio ambiente. Várias são as situações em que podemos nos valer do instituto, ou melhor, da estrutura do Registro de Imóveis para garantir o respeito e a reparação do meio ambiente.




    Nesse tópico final, mostrar-se-á que o Registro de Imóveis, na conjuntura atual, tem um papel a desempenhar muito mais significativo do que jamais teve, sendo a publicidade registral não mais somente instrumento de proteção do direito de propriedade, a conferir segurança e tranquilidade a seu titular, mas um importantíssimo fator de consecução de paz social e de desenvolvimento econômico, cuja publicidade passa também a cumprir o nobre mister de proteção aos direitos não proprietários, estando o Registro de Imóveis a serviço da materialização da função social da propriedade.




    Percorridos os marcos teóricos referenciados, encontrar-se-á o ponto central do presente estudo. Evidenciada a potência da publicidade registral, ela pode e deve servir como uma eficaz ferramenta de controle do atendimento da função socioambiental da propriedade.
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    O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS




    1.1 CARACTERÍSTICAS GERAIS





    A atividade registral imobiliária pode ser compreendida como serviço público à disposição da sociedade, dotada de uma forma própria de organização técnica e controle administrativo, cuja finalidade é dar publicidade, autenticidade e eficácia aos atos jurídicos, além de garantir a segurança jurídica. O referido serviço representa atividade inerente aos Poderes do Estado, que intervirá nos atos e negócios realizados entre particulares. Conforme se verá mais adiante com a merecida profundidade, tal atividade constitui verdadeiro serviço público, prestado por meio de atos complexos dotados de fé pública.




    Com a regulamentação introduzida pela Constituição Federal de 1988, operaram-se duas grandes modificações na disciplina dos serviços de registro. A primeira, na forma da prestação do serviço público, que se dará de maneira privada, por delegação. Uma delegação sui generis1, eis que não efetuada por permissão, nem por concessão, assumindo características próprias, inclusive a remuneração dos particulares que prestam os referidos serviços públicos não ocorrerá pelos cofres públicos, mas diretamente pelos particulares que se utilizam dos serviços, mediante o pagamento de emolumentos. Em razão de o exercício da atividade se dar em caráter particular, haverá uma ampla autonomia desses profissionais do direito no que diz respeito ao gerenciamento de suas serventias.




    A outra expressiva modificação está na obrigatoriedade de participação de concurso público de provas e títulos para ingresso e remoção na atividade registral. A exigência se coaduna com os princípios caracterizadores do regime jurídico de direito público, como a impessoalidade, a moralidade e a transparência.




    Caracterizam-se os delegatários por serem profissionais do direito, ante o fato de prestarem um serviço ligado à aplicação da lei, cuja contrapartida é uma remuneração. Por ser personalíssimo, o direito à delegação dos serviços públicos não pode ser cedido a qualquer título. Sem embargo, para seu exercício, os delegatários poderão contratar prepostos, cuja relação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho.




    Outro aspecto caracterizador é que a referida delegação compete ao Poder Judiciário Estadual ou do Distrito Federal, que também será incumbido de sua fiscalização. Essa intervenção se dará tanto nas situações de penalização em casos concretos específicos quanto no estabelecimento de normas e procedimentos que visem aprimorar e uniformizar a prestação dos serviços pelos diversos delegatários.




    1.2 DELEGAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO




    A Constituição Federal outorga aos entes federativos uma gama de atividades, estipulando quais devem ser executadas de forma centralizada e quais são autorizadas à descentralização. A descentralização da atividade estatal tem por escopo viabilizar sua ampla prestação, outorgando-a a terceiro, nos casos em que o ente administrativo centralizado não dispõe de aparato material e humano necessário ao atendimento do escopo.




    Como observado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o fenômeno da descentralização ocorre quando o Estado, por sua própria conta, não consegue atender “subvenção, financiamento, escola, saúde, moradia, transporte; quer proteção ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio histórico artístico nacional e aos mais variados tipos de interesses difusos coletivos”.2




    O texto constitucional, no título da Ordem Econômica e Financeira, em seu artigo 175, traz previsões sobre a possibilidade de permissão ou concessão dos serviços públicos.3 Mais adiante, no título das Disposições Constitucionais Gerais, em seu artigo 236,4 faz previsão expressa acerca da delegação. Parte da doutrina compreende que essa delegação seria da função, conforme conclusão que se pode aproveitar da lição de Marçal Justen Filho, para quem função pública é “toda atividade praticada por agente funcionário ou não, para a consecução de um fim de interesse coletivo”.5




    A expressão função pública também pode ser adotada para designar as atividades delegadas aos notários e registradores. Essa é a conclusão de Marçal Justen Filho de que uma função não se limita à participação de uma pessoa de direito público, assentando, em suma, que a função constitui-se quando um sujeito do encargo age de acordo com determinado fim para além de interesses pessoais.6




    Para Odemilson Roberto Castro Fassa, considerar a atividade registral como serviço público é algo difícil de se tratar por três principais motivos: a falta dessa ideia na Constituição e na legislação infraconstitucional; as muitas diferentes atividades qualificadas dessa maneira na história brasileira; e a contínua modificação dessas atividades de acordo com as demandas sociais.7




    Hely Lopes Meirelles conceitua serviço público como “todo aquele prestado pela administração ou por seus delegados, sob normas e controle estatais, para satisfazer as necessidades essenciais ou secundárias da coletividade ou simples conveniência do Estado”.8




    Para Celso Antônio Bandeira de Mello, o serviço público




    [...] é toda atividade de oferecimento de utilidade ou comodidade material fruível diretamente pelos administrados, prestado pelo Estado ou por quem lhe faça as vezes, sob um regime de Direito Público – portanto consagrador de prerrogativas de supremacia e de restrições especiais – instituído pelo Estado em favor dos interesses que houver definido como próprios no sistema normativo.9




    Da lição de José Cretella Júnior10 será considerada serviço público toda atividade que direta ou indiretamente é exercida pelo Estado, com o escopo de satisfazer as necessidades públicas e atendidos os limites característicos do direito público, que será derrogatório e exorbitante do direito comum.




    Os conceitos demonstram que sua clássica caracterização, ligada ao Estado interventor, vem paulatinamente dando espaço a uma visão mais branda, pautada pelo princípio da substitutividade, que recomenda ao Estado atuar somente naquelas atividades que lhe são típicas e naquelas econômicas que o particular não possa ou não queira desenvolver.11




    Ainda sobre os serviços públicos, válida a síntese de Odemilson Roberto Castro Fassa, para quem os serviços públicos não implicam necessariamente atividades estatais, apesar de se qualificarem como serviços públicos as ações definidas dessa maneira pelas leis – tanto constitucionais quanto infraconstitucionais –, podendo ser prestadas pelo próprio Estado ou por terceiros.12




    Os “serviços” notariais e de registro podem ser reconhecidos como os locais onde os respectivos titulares exercem seu mister. Trata-se do local físico onde está instalado,13 vulgarmente chamado de “cartório”. Segundo o artigo 4.º da Lei 8.935/1994, esse deve ser um local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança aos livros e documentos dos quais os titulares são depositários.14




    A lição de Ricardo Dip é oportuna para aclarar a diferença:




    Serviço público não quer dizer serviço estatal, mas sim um serviço que tem por escopo a consecução de um fim público: no caso, a administração pública de interesses privados, cujo objeto material é um direito privado, e não um direito público.15




    Os serviços públicos, por via de regra, são prestados de forma centralizada pelo Estado, por seus agentes, órgãos e entes típicos. Eles são apresentados por José Carlos de Oliveira16 como pertencentes ao monopólio natural, isto é, aqueles que por sua própria natureza afastam a livre concorrência, sendo, por essa razão, privativos. Paralelamente, há a possibilidade da prestação do serviço público por particulares ante os instrumentos legais da concessão, da permissão e da autorização, conforme previsões expressas no texto constitucional.




    Frise-se que, para o presente estudo, o conteúdo de “serviço público” vai até o reconhecimento de que as atividades desempenhadas por notários e registradores são típicas funções estatais, de que o Estado mantém a titularidade do poder da fé pública, cujo exercício delega a particulares. A gestão privada, isoladamente considerada, não permite, por esse motivo, a caracterização da atividade notarial de registros como atividade econômica em sentido estrito, permanecendo, em face do parcial regime jurídico de direito público, sua natureza de serviço público. O referido serviço público continua pertencendo ao denominado monopólio legal do Estado, pois estabelecido com finalidade política ou conveniência administrativa, representando o atendimento a objetivos do Estado.




    Luís Paulo Aliende Ribeiro bem expôs sobre a natureza da delegação outorgada aos registradores, notando que tanto o registrador quanto o notário “executam e ofertam aos usuários serviços correspondentes a atividades que não diferem daqueles que são prestados pelos órgãos e entes das Administrações direta e indireta”. Esses serviços, para que eles sejam mais bem aproveitados, organizam exclusivamente as unidades das delegações outorgadas.17




    Frise-se que nem todas as competências do Estado podem ser delegadas. Aquelas que não podem ser objeto de descentralização são chamadas regalianas. Segundo Luiz Guilherme Loureiro, a justificativa se dá em razão de que




    [...] alguns domínios, que geralmente versam umbilicalmente sobre atribuições de soberania, devem permanecer sob a competência do ente soberano. Uma competência que é reconhecida como regaliana em uma certa época pode não mais ser caracterizada como tal em outro momento histórico, já que, por razões políticas, econômicas e sociais vigentes, ela pode ser transferida a outros entes administrativos, fenômeno que surgiu no século XIX e tem se ampliado desde o final do século XX no âmbito da descentralização.18




    Como precisamente assentado por Odemilson Roberto Castro Fassa,19 ao rol dos serviços tradicionalmente reconhecidos pela doutrina como pertencentes ao denominado monopólio legal devem ser acrescentados os serviços registrais expressamente contemplados no artigo 236 da Constituição Federal, cuja execução, de forma descentralizada, dá-se pelo que chamou de delegação inominada, delegação diferenciada ou delegação propriamente dita.




    Conforme a classificação dos serviços públicos, na lição de Luís Roberto Barroso,20 parece-nos que a modalidade de delegação trazida no artigo 236 da Constituição Federal é aquela que “a Constituição atribui ao particular, de forma direta, mediante concurso público, e com exclusão do Poder Público no desempenho da atividade”. A opção constitucional é a de que não pode exercê-la o Poder Público, quer diretamente por órgão integrante de sua estrutura, quer indiretamente, por meio de autarquia. Mais adiante, serão abordados no presente estudo casos excepcionais em que se nos afigura que a atividade será desempenhada diretamente pelo Poder Público.




    A compreensão do conteúdo dessa modalidade de descentralização, chamada pelo constituinte de “delegação”, tem como ponto de partida sua distinção do instituto da delegação, estudado pela doutrina administrativista, com a finalidade de interpretar os institutos da permissão e concessão do serviço público. A utilização de um mesmo vocábulo merece cuidado por se tratar de institutos jurídicos com matrizes constitucionais diferentes.21




    Quando trata da descentralização das competências estatais, Carlos Ari Sundfeld, conceitua a delegação de maneira genérica, como sendo “o ato administrativo pelo qual a administração transfere transitoriamente a particular o exercício do direito a exploração de direito público”.22




    Segundo Odete Medauar, a desconcentração se dá quando atividades tipicamente estatais são distribuídas de um centro para setores periféricos, ou de escalão superior para inferior, nesse caso, dentro da mesma entidade ou da mesma pessoa jurídica. A autora aduz que isso difere da descentralização pois nesta as atividades são transferidas a entes dotados de personalidade jurídica própria.23




    Sobre a delegação dos registradores, Vitor Frederico Kümpel escreve que “a delegação é atribuição complexa e vinculada, sujeita a requisitos, formalidades e fiscalização pública, podendo ser suspensa ou extinta”. Acerca da complexidade, o autor aduz que “a outorga da delegação envolve a individualização da atividade, considerando a produção de seus efeitos a partir da atribuição da fé pública – individua-se o delegante, o delegado e a serventia”. Ele prossegue: “O exercício das delegações adstringe-se ainda a uma série de atos legalmente previstos e atribuídos, cujas condições de validade exigem comportamentos determinados e formalidades específicas”.24




    A forma da delegação está na lição de Luís Paulo Aliende Ribeiro, o qual parte da premissa de que a função notarial e a de registros são reconhecidas como serviços públicos, fortes na imposição constitucional de que seu exercício seja em caráter privado, ou seja, com a titularidade mantida pelo Estado, sua prestação deve se dar por delegação a particulares, defeso ao Poder Público sua execução direta.25
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